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RESUMO DO OBJETO
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar de até 10% do total das despesas fixadas na
lei  orçamentária,  além  da  previsão  do  inciso  II  do  artigo  4º  da  Lei  Orçamentária  nº  501/2021,  para  atender
insuficiências de dotações orçamentárias, utilizando recursos nos termos do artigo 43, § 1º, incisos I a IV, da Lei
Federal nº 4.320/1964; a lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de dezembro de
2022.
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